
 
 
 
 
 

 
Tel. (32) 2102-3881   e-mail: ppg.odontologia@ufjf.edu.br 

 

EDITAL N
o
 01/2020 – CREDENCIAMENTO DE JOVEM DOCENTE PERMANENTE 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Odontologia (PPgO) da Faculdade de Odontologia da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Prof. Dr. Marcio José da Silva Campos, torna pública a abertura das inscrições para 
credenciamento de Jovem Docente Permanente. As inscrições deverão ser feitas pelo e-mail 
ppg.odontologia@ufjf.edu.br, no período de 29 a 31 de julho de 2020. 

 

I – Das Vagas 

Será oferecida até 01 (uma) vaga para credenciamento de Jovem Docente Permanente.  

 

II – Da Inscrição 

Para inscrever-se, o candidato deverá enviar para o e-mail ppg.odontologia@ufjf.edu.br os seguintes documentos, 
todos em formato PDF: 

a) Diploma de Doutorado ou Ata de Defesa de Tese de Doutorado; 

b) Currículo Lattes (CNPq) no modelo “Completo”; 

c) Comprovantes de cadastro nas bases Scopus, Web of Science, Google Scholar e ORCID; 

d) Plano de Trabalho a ser desenvolvido no PPgO no período 2020-2022. 

 

III - dos Requisitos 

Segundo a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), é considerado Jovem Docente 
Permanente o docente do quadro permanente da instituição com até 5 anos do seu doutoramento no ano de sua 
inclusão como docente permanente. Os candidatos deverão, OBRIGATORIAMENTE, preencher os seguintes requisitos: 

a) Ser professor efetivo lotado na Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Juiz de Fora – 
Campus Juiz de Fora; 

b) Ter obtido o título de doutorado até o ano de 2016 (inclusive); 

c) Ter cadastro nas bases Scopus, Web of Science e Google Scholar, com descrição das citações bibliográficas 
das respectivas bases no Currículo Lattes; 

d) Ter cadastro na base ORCID; 

e) Ter produção científica de artigos científicos publicados/aceitos nos anos 2018 a 2020, perfazendo o total 
mínimo de 110 pontos em estratos A1, A2, B1, B2 ou B3. Será considerada a classificação Qualis/CAPES quadriênio 
2013-16 para a área Odontologia, a saber: A1-100 pontos, A2-85 pontos, B1-70 pontos, B2-55 pontos e B3-40 pontos. 

 

IV – Da Banca Examinadora: 

A avaliação e seleção dos candidatos dar-se-á pela Comissão Executiva do PPgO. 

 

V – Do Processo Seletivo: 

O Processo seletivo constará de três avaliações classificatórias, às quais serão atribuídas notas de 0 a 100: 



 a) Análise do Curriculum Lattes (peso 2); 

b) Análise do Plano de Trabalho (peso 1); 

c) Entrevista (peso 1). 

 

A análise do Curriculum Lattes será realizada como base nos seguintes critérios: 

- relevância qualitativa e quantitativa da produção científica; 

- autoria dos artigos publicados como primeiro, segundo ou último autor; 

- captação de recursos junto a agências de fomento; 

- participação ativa em grupos de pesquisa do CNPq certificados pela UFJF; 

- atuação como membro de corpo editorial e/ou revisor de periódico; 

- orientações e co-orientações de Dissertações e Teses e orientações de Iniciação Científica; 

 

A avaliação do plano de trabalho será direcionada à capacidade do candidato em: 1) implementar novas metodologias 
e/ou linhas de pesquisa ao PPgO; e  2) desenvolver atividades que fortaleçam a mobilidade de alunos em Programas 
de Pós-graduação de excelência (notas 6 e 7), a internacionalização do Programa e realização de projetos de inovação 
em cooperação com empresas. 

As entrevistas serão realizadas no dia 05 de agosto de 2020 em ambiente virtual. O horário da entrevista e o link para 
acesso à sala de webconferência serão enviados ao candidato por e-mail no dia 03 de agosto de 2020. 

 

VI – Dos Resultados: 

O resultado com o nome dos candidatos e suas respectivas notas finais será divulgado no dia 06 de agosto de 2020 no 
site do PPgO (https://www.ufjf.br/ppgodontologia/), em ordem decrescente de pontuação.  A nota final será apurada 
pela média aritmética das notas obtidas na análise do currículo, análise do plano de trabalho e na entrevista. 

 

VII - Informações Complementares: 

a) À Coordenação do Programa caberá decidir sobre questões não previstas no presente Edital. 

b) Em casos de alteração das Normas da CAPES, alterações no Regimento Interno da Pós-Graduação da UFJF e 
Portarias Internas, os candidatos deverão atendê-las.  

 

 

 

Juiz de Fora, 02 de julho de 2020. 

 

 

 

Prof. Dr. Marcio José da Silva Campos 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 

https://www.ufjf.br/ppgodontologia/

